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TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2015 

Aos cinco dias do mês de setembro de 2016, a Câmara Municipal de Araucária, com sede na Rua 
Irmã Elizabeth Werka, nº 55, Jardim Petrópolis, Araucária – PR, neste ato representado pelo seu 
Presidente, Senhor Wilson Roberto David Mota, CPF nº 042.186.168-17, como CONTRATANTE, e 
a Empresa  Comercial Paulus Ltda – ME, CNPJ nº 17.665.337/0001-10, com sede na Travessa 
Suriname, nº 90, Bairro Rio Verde,  Colombo - PR, neste ato representada pelo Sr. Bruno Paulus 
de Oliveira, CPF nº 072.281.509-37; como CONTRATADA, resolvem entre si, cancelar a Ata de 
Registro de Preços nº 28/2015, Edital de Licitação nº 39/2015, sob a modalidade de Pregão nº 
16/2015, para futuras aquisições de Material de Limpeza destinados ao suprimento do 
Almoxarifado Geral da Câmara Municipal de Araucária, conforme especificações e quantidades 
estabelecidos no Anexo II do respectivo Edital, de acordo com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Fica cancelado, a partir da data de assinatura deste documento, o Registro de Preços dos itens 
constantes na Ata de Registro de Preços nº 28/2015, os quais seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTDE. VALOR 
 UNIT. 

VALOR  
TOTAL 

01 Papel toalha de alta qualidade. 
Maciez de ambos os lados, ideal para 
secar as mãos, limpar e secar 
superfícies. Dimensões 20x200 
metros, gramatura 34g, cor branco, 
com 100% de fibras celulósicas, 
virgem, macia, com alta absorção, em 
bobina. Produto com a certificação 
fsc®. Constar no rótulo do produto: 
fabricante, nº do lote, data de 
fabricação e validade.  

 

Mili 

 

bobina 

 

1600 

 

R$ 10,50 

 

R$ 16.800,00 

02 Suporte para disco de enceradeira 
profissional Cleaner, 350mm, 
confeccionado em madeira, com 
velcro de alta qualidade.  

 

Cleaner 
350 

 

unidade 

 

20 

 

R$ 40,00 

 

R$ 800,00 

TOTAL  R$ 17.600,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

Fundamento Legal: Nos termos do Art, 14, inciso IV, do Decreto Municipal nº 16.928/2002.  

Motivação: Tendo em vista a unificação do procedimento de aquisição de itens de materiais de 
limpeza, objetivando  atribuir  economicidade e otimização dos resultados. 

Comprovação: Processo Administrativo nº 147/2015. 
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Para firmar e dar validade, o presente Termo de Cancelamento foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que depois de lido e achado em ordem, será assinado pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Araucária e pelo Fornecedor. 

 

Araucária, 05 de setembro de 2016. 

 

 

 
Wilson Roberto David Mota 

 
Bruno Paulus de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Araucária Comercial Paulus Ltda - ME 
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